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EDIfíCIO DA PREfEITURA MUNICIPAL
'" , .dO,~~rana, aos 22 dias do mas de

- fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênios
com a COMPANHIA DE HABITAÇ~O DO PARAN~ - COHAPAR, mom ob
jetivo de libe~ação de recursos pela COHAPAR em favor dõ
Munic!pio, a t~tulo de ressarcimento dos custos decorrea
tes do fornecimento pelo mesmo de mão de obra a ser uti-
lizada no Projeto Mutirão.

Art. 211- Esta Lei entrará emNvigor na da~a de sua publicação, re-
vogadas as disposiçoes em contrario.

Art. 111
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'--------------GRANDES RIOS - DESENVOLVIMENTO i o CAMINHO

Adm. João aparecido do lasclmeolo
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